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Número: 0805314-96.2020.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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DPVAT S.A. (REU)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE/PB.

 

 

PROCESSO Nº 0805314-96.2020.8.15.0001;

 

 

 

 

IVANILDO ALVES OLIVEIRA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem perante Vossa
Excelência, informar que não foi possível ir para a perícia médica, devido a encontra-se com infecção
hospitalar internado no hospital na cidade de São Paulo-SP, conforme laudos apresentados.

Ademais, requer o sobrestamento do feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou em caso de
recuperação, será imediatamente informado aos autos.

 

Termos em que

Pede deferimento.

 

Campina Grande, 03 de agosto de 2021.

  

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO 

OAB/PB 22.725
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